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16/06/2005 Sindicato dos Servidores Públicos Federais em Saúde, Trabalho, Previdência e Ação Social do Estado do Paraná

INFORME JURÍDICO URGENTE
DIREITO DE GREVE


A Constituição Federal, em seu art. 37, VII, garante aos servidores públicos federais civis o direito de greve nos seguintes termos: “o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica” (redação dada pela emenda Constitucional no 19, de 04/06/1998).

A previsão constitucional de lei específica já estava inserta no texto original da Constituição Federal de 1988, cuja única diferença é que sua regulamentação deveria ocorrer por Lei Complementar.

Apesar de passados quase dezessete anos da promulgação da Constituição Federal, ainda hoje não há lei que regulamente o direito de greve, o que não vem sendo empecilho para que seja exercido, haja vista ser uma conquista legítima dos trabalhadores do serviço público. Aliás, neste sentido é que na greve de 2001, o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão que, reconhecendo o direito de greve, garantiu o pagamento dos vencimentos dos servidores que então promoviam o movimento.

Para nossa surpresa, durante o movimento grevista deflagrado neste ano, o Ministério Público Federal, órgão encarregado pela Constituição Federal pela “defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”, vem atuando sistematicamente em todo o País com ajuizamento de ações que visam por fim a greve, no que vem sendo atendido por vários juízes. Estranhamente, entretanto, não lembramos de ver o Ministério Público fazer qualquer manifestação contra a falta de concursos públicos que causam o sucateamento do INSS, a demora na concessão dos benefícios, as imensas filas que se formam nas agências, etc.

No dia de hoje fomos surpreendidos pela notícia vinculada nos jornais de que o Juiz da 6a Vara da Justiça Federal teria concedido liminar em ação proposta pelo Ministério Público contra o SINDPREVS-PR, determinando o término imediato da greve sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00 para o Sindicato e mais R$ 100,00 para cada servidor, isto sem que sequer tivéssemos sido ouvidos previamente, haja vista que até o presente nada recebemos de oficial. Tais multas, evidentemente, somente poderiam correr após a intimação do SINDPREVS-PR e, para cada servidor, após sua notificação pessoal.

Caso venha a ser confirmada a notícia, entretanto, o que esperamos descobrir nas próximas horas, a Assessoria Jurídica do SINDPREVS-PR já está preparada para recorrer de tal decisão junto ao Tribunal Regional Federal da 4a Região visando sua imediata suspensão, como já ocorreu em outras oportunidades inclusive, pois temos a convicção de que a greve é um direito que foi conquistado com muita luta e estando garantido na Constituição Federal, a determinação judicial para que se ponha um fim ao movimento é inconstitucional e ilegal. 

